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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Taguatinga do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, de 

5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 

4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – RIFB/IFB, de 

19 de dezembro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 1/2023 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 27 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no
Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem o encargo de gestor titular e
substituto, fiscal titular e substituto de contrato, conforme descrito abaixo:

Contrato n°
Contratada

Objeto Gestor Titular
Gestor

Substituto

Fiscal Técnico e
Administrativo

Titular

Fiscal Técnico e
Administrativo

Substituto

05/2022

GLP CONSTRUÇÕES
EIRELI

CNPJ:
29.024.468/0001-06

Contratação de serviços de
pintura em ambientes
interno e externo, para

atender às necessidades
das unidades do IFB

Leonardo Moreira
Leódido

Matrícula SIAPE
nº 1801424

Elvane Corrêa
dos Santos

Matrícula SIAPE
nº 2056928

Elvane Corrêa
dos Santos

Matrícula SIAPE
nº 2056928

Anderson do
Nascimento

Cabral

Matrícula SIAPE nº
1969245

Art. 2º Os servidores exercerão as atividades de titular e substituto da gestão da execução do contrato,
fiscalização técnica e administrativa, conforme preceitua o § 3º do Artigo 40 da Instrução Normativa nº 5,
de 25 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

Art. 3º Os procedimentos a serem adotados no acompanhamento e fiscalização de execução dos
contratos firmados no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB,
estão regulamentadas na Portaria Normativa nº 001 de 12 de janeiro de 2016.

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
LEONARDO MOREIRA LEÓDIDO

Diretor-Geral do Campus Taguatinga

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira LeodidoLeonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR GERAL - CD2 - DGTG , em 27/01/2023 17:00:37.
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